
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
PROJETO DE LEI N.° 075/2005. 	 Em 03 de outubro de 2005. 

Fica o Poder Executivo autorizado a 
criar o Centro Odontológico 
Municipal de Assistência à Criança. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Centro Odontológico 
Municipal de Assistência à Criança. 

Parágrafo 'único. O Centro Odontológico Municipal de Assistência à Criança 
que trata o artigo 1°  terá como objetivo maior dar assistência aos alunos da rede municipal 
de ensino. 

Art. 2° - As crianças da Rede Municipal de Ensino a serem assistidas, 
compreenderá a faixa etária de zero (0) a doze (12) anos de idade. 

Art. 3° O Centro Odontológico passará a fazer parte integrante do organograma 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 4° Farão parte do Centro Odontológico Municipal de ASsistênCig à Criança 
as Secretarias de Saúde, Educação e Promoção Social. 

Art. 5° O Poder Executivo tomará todas as providências no sentido de 
implantar o mencionado Centro. 

Art. 6° As despesas necessárias para a viabilização do Centro em questão 
correrão por conta das dotações orçamentárias do exercício financeiro vigente. 

ï° fkito 144 terá o prazo de noventa (90) dias para a sua regulamentação. 

4n. 	!4)1 Çlnr4 UM vigor na data de sua publjNag, 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 03 4e qutubro 

LUIS GERALDO SI AS DE AZiE VEDO 
Vereador — Autor 

C.M.C.F. MOD. 033 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

:AMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Justificativa: 

O Centro Odontológico Municipal de Assistência à Criança, na conjuntura 
atual, é necessidade premente considerando-se que a criança precisa de atendimento 
odontológico desde a tenra idade, coibindo-se assim, problemas que possam surgir no 
futuro. 

Quando se trata de crianças carentes a situação é ainda mais grave. 

Se verificarmos a saúde, por meio do processo odontológico, as estatísticas 
apontam o crescimento de doenças provenientes da inexistência de atendimento por 
parte do Poder Público. 

O Centro Odontológico Municipal de Assistência à Criança criará projetos, 
como o Projeto de Saúde Bucal n9 âmbito da Rede Municipal de Ensino, atendendo 
assim as crianças matriculadas na faixa etária de zero (0) a doze (12) anos. 

O Centro terá a participação efetiva das Secretarias de Saúde, Educação e 
Promoção Social, que em suas áreas de atuação, somasão todos os esforços no sentido 
de dar toda a assistência odontológica à Rede Municipal de Ensino. 

Sala das Sessões, 03 se utubro 	J05. 

LUIS GERALDO SI AS D 	VEDO 
Vereador — Autor 
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